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para o controle do uso irregular e/ou pouco profissional da força física pelos policiais”



Conforme destaca Paul (1992, p. 1047) “

”





“ ”

Na prática, é possível observar que a Violência Policial. Segundo dados do Instituto de 

Segurança Pública do Rio de Janeiro, somente naquele estado, entre 2001 e 2011, mais de 10 



mil pessoas foram mortas pela Polícia Militar em situações formalizadas como auto de 

resistência. Desde 2013, quando o Fórum Brasileiro de Segurança Pública começou a 

acompanhar sistematicamente as mortes decorrentes de intervenções policiais no país, houve 

um indicador que registrou um aumento de 188,9%, chegando a 6.393 vítimas no ano de 2023. 

Na prática, isso equivale a uma média de 17 pessoas mortas por dia em ocorrências em que se 

presume a aplicação do excludente de ilicitude, isto é, situações em que se considera que o 

agente estatal empregou força letal por estado de necessidade, legítima defesa ou no estrito 

cumprimento do dever legal (FBSP, 2024). 

Como forma de deter essa prática de combater a impunidade de policiais em casos de 

mau uso dos autos de resistência, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 

aprovou o PLS 239/2016, que altera o Código de Processo Penal (CPP), suprimindo do artigo 

292 o chamado auto de resistência. A nova redação deixa claro que os agentes do Estado 

poderão usar, moderadamente, dos meios necessários para defender-se ou para vencer a 

resistência à prisão. Havendo feridos ou mortos no confronto com as forças de segurança, será 

instaurado inquérito. O PLS 239/2016 segue para exame do Plenário do Senado (Brasil, 2017).

















como os “autos de resistência”, evidencia a fragilidade do sistema nacional
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